
ESTÀDO DE SERGIPE
PREEETTI'RJà, MI'NICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORÀ

coNTRjaTAÇAO TEMPORjARTA

OBJETO: PRESTÀçÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIO COMO AIIXILTÀR DE

BERE{RIO

DATA: 10 de março de 2025

BASE LEGAL: Àrt. 37, inciso IX, da Constituição FederaJ- de 1988,

CONTRÂTADO (A) : Àmanda da Silva oliveira À1ves

coNrRAro: u"l\Stzozs

VALOR MENSAL: R$ 7.578,00 (tuí7 qainhentos e dezoito).

R$ 74.674,00 (quatotze ü.í7, seíscer:tos e ,setenüa êVALOR GLOBAL:
qaatro teais) .

JORNADA: th
s*,,.zais.

(oiXo) horas diárias / 40h (qrc,arenta) horas

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastora/sE - CEP: 49.650-000
cNPr: 13 . 108 .733/0001-96



ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE I TT'R]A MUNICI PÀJ, DE DIVTNA PÀSTORÀ

TERMO DE CONTRATO ]NDIVIDUAL DT

TRÀBALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA
ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPC IONAL ]NTERESSE PÚBLlCO ART.
2' INCS. V e VIII DA LEI 274/2A21 -
QUE ENTRE S] CELEBRAM a PREFEITT,RJÀ
MUNICIPÀ! DE DMNÀ PASTORIL E Àrnanda
da Silva Oliveira À].ves .

Pelo presente instrumento particular de contrato de trabalho por
tempo determinado e na mefhor forma de direito, reuniram-se .r.

um ]-ado a PREETITIIRA MT NICIPÀI DE DMNÀ PASTORIA, pessoa
juridica de direito púb1ico, CtIP,f : 13.108.133/0007-96, neste ato
representado por seu titular a Prefeita Municipal, I ZÀBEI,

CRISTIÀIA GOMES RODRIGT ES VIEIRA, brasileira, casada, portadora
do CPF sob o Ír." 081.605.374-09, domicifiada na Rodovia Str 140,

n" 1.000, povoado Bomfim, Divlna Pastora/SE, CEP 49.650-000,
doravantê denominado CONTRATAIiITE, e do outro lado, Ànanda da

SiJ.ve Oliveira À1ves, brasileiro, maior e capaz, ÀIIXILIÀR DE

BERçáRIO, residente e domiciliado na Rua Quintino Bocaiuva,
S/N", Povoado Bomfim, Divina Pastora/SE, portador de RG n. "
31280320 SSP,/SE e CPE. no 033.505.455-21 , doravante denomlnado

simplesmente de CONTRIATÀDO(À), têm justo e acordado a

contrataÇão do serviço previsto na cláusula prlmeira deste
termo, em conformidade com o Art. 37, inciso IX, da ConstituiÇão
Federal de 1988, em harmonia com a Lei Municipa!- n." 214/2A2I ,

objetivando suprir necessidade de excepcional inter:esse púbIico
para rea.IizaÇão de serviços t.écnicos profissi
DE BERÇÁRIO, considerando as cláusulas abaixo:

onais como AUXILI

PraÇa da Matriz. Centro Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNPr: 13. 108. 73310001-96

R



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITT'RÀ MT'NIC I PÀI DE DIVINÀ PASTORJà,

CI.AUSUI.À PRIMEIRA - DO OBJETO

O CONTF"ÀTADO
AUXILÍAR DE

se obriga a prestar serviÇos profls sional s
l-otado na Escola Municipal Maria

de
deBERÇARÍO

Lourdes Cardoso Costa

cIÁuSuLÀ SEGT,NDÀ - DÀ JORNADÀ

O CONIRÀTÀDO desenvolverá suas atividades com jornada de 8h
(oito) horas diárias /e 40h (quarenta) horas semana.is, na sede
do municipio ou outro local, conforme necessidade.

Parágrafo Primêiro. Em caso de não cumprimento da carga horária
totaf, pode a COIürRÀTÀN:IE descontar o valor correspondente às
horas não trabafhadas, exceto quando da apresentaÇão de
justiflcativa plausivel.

Parágrafo Segrundo. As horas que ultrapassem a carga normal
definida ou atividades extras se.rão remuneradas
proporci onalmente, acrescidas de 50% em relação a hora normal,
nos moldes do inc. xVI do arru . '1" da Constituição Federaf.

CLÀUSUI.A TERCEIRA - DO PP"AZO

O presente contrato vigorará pelo prazo de 09 (nove) meses e 20
(vinte ) dias, a contar da data da assinatura destê contrato,
podendo ser prorrogado caso pêrsistam os motivos que deram
origem à contrataÇão inj-cial, na forma Art. 37, inciso IX, da
Constituição Federal de 1988, em consonância com arL. 2" da lei
2t4/202L.

Parágrafo Priúôiro. Nos termos do art . do decreto n. "
041 /2019 e com o termo de ajustamento de conduta(TAC) Processô
n'201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
imediatamente rescindido, independente do prazo de vigência
fixado na presente cláusula e de notificaÇão, caso venha a ser
realj-zado e concluido o Concurso PúbIiêô com vagas para as
mesmas funções, desde que haja a convocação e a nomeaÇão dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
cl-áusul-a, o (a) contratado (a) não possuj- qualquer direito à
j-ndenização referente ao p.razo remanescente para conclusão do
pacto, não podendo promover qualguer reclamação em j
del-e.

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora/SE CEP: 49.650-000
cNPr: 13.108 .733/OOOL-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREE E I TURJA, MUNICTPAT DE DIVTNÀ PÀSTORÀ

Parágrafo SêgTundo. o contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem direito à indenizaÇão, desde que justificado pelo
interesse púb1ico ou ausência de necessidade administrativa,
resguardadas parce!-as remuneratórias correspondentes aos
serviços já efetivamente prestado.

CLÀUSUI.A QUÀRTÀ - DA ].EGI SIAÇÀO

O presente contrato reger-se-á pelas normas legars
constitucionais e subs idiariament e pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais, observando-se todas as normas relativas a

esta modalidade de contrataÇão, em conformidade com Art. 37,
.inciso IX, da ConstituiÇão Eederal de 1988.

crÁusurA QUINTÀ - DO PREÇO E FORMA DE PAGA}IENTO

A CONTRÀTANTE pagará AO (À) CONTRÀTÀDO (À) , em remuneração aos
servlços contratados a importância de R§ 1.518 (mi7 qloi,.hentos ê
dezoito) por mês, a titu1o de salário, perfazendo o valor global
do contrato em R$ 14.614,00 (quatorze nil , seiscentos ê sêtenta
ê quatro reais) .

§2". Será acrescida de adicional de insalubridade, em

percentuais de 10?, 202 ot 402, conforme o grau de exposiÇão,
quando a atividade desenvolvida estiver listada naquelas
previstas na Norma Regulamentar n" 15 do Mlnistério do Trabalho
e Emprego.

§3". Os vafores ora contratados não serão reajustados, salvo se

a remuneraÇão for vinculada ao salário minimo e o mesmo sofrer
alteraÇão.

cTÁUsuLÀ sExTÀ - DA DOTÀÇÃO ORÇÀ}.{ENTÁRIÀ

A despesa prevlsta na Cláusula Quinta
conta da seguinte dotaÇão orçamentáría,
para o exercício financeíro de 2O25.

deste pacto
constante

correra por
do ôrÇamento

PraÇa da Mairi z, Centrc Divina Pastora/SE CEP:

cNP,r: 13. 108. 73310001-96
49.650-000
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I

§1o. Excepci ona Lmente poderá ser acrescida de 20% a remuneraÇào
das horas trabafhadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEE T TURià, MIJNICIPÀI DE DIVINA PASTO&A

I

I]NTDADE
oRçÀl4ENTÁRrÀ

ÀçÃo ELEMENTO DE
DESPESÀ

FONTE DE
RECURSO

00200s
Secretar.ia
Munl c ipa 1
Edu ca Çã o
Cu 1t ura

de
e

2432
Ma nut enÇã o
Serviços
Secretaria
Educação

dos
da
de

31900400
Cont rata Ção
por Tempo
Det e rmi nado

15 0 010 01
Identi flcaçÕes
das despesas
com manutenÇão
e
de s envo fv iment o
do ensino

C!ÀUSUI.A SETI}IA - DÀS RESPONSABILIDÀDES DÀS PÀRTES

DO (À) CONTRÀTADO (A)

a) Seguir rigorosamente as determinaçôes
Municipal de Educação e Cultura atender
Projeto a que está vincu.Iado;

da
às

b) Realj-zar suas atribuiçÕes com
executando suas atribu.içõês
Decreto Municipal n." 150 / 2013;

con f o rme
profissionali smo,
especificado no

Secretaria
normas do

em
todas
à sua

c) Manter o CONTRÀTAI{ITE fivre de quaisquer re ivindj- caçõe s,
demandas, queixas e representaÇÕes de qualquer natureza,
deco r ren Le de sua ação;

d) Manter, durante toda a execuÇão do
compatibilidade com as obrigações por ele
as condições de habifitação e qualificação

a, AUXILÍAR DE BEa,ÇA3,IO.

PraÇa da Matriz, Centro Dlvina Pastora/SE CEP:
cNPr: 13.108.73310001-96

cont rat o ,
as sumlda s ,
inerentes

profissão, qual se j

e) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estípulados.

DO CONTR,ÀTAIiITE :

necessários ao bom desempenho dos serviços contratados;

b) Efetuar os pagamentos dev.idos dentro dos pr
convencionados;

49.6s0-000

ZO

a) Colocar à disposição do(a) CONTRÀTÀDO (À) tôdos os efementos

6_,-



ESTÀDO DE SERGTPE
PREEEITI'RÀ MUNICIPÀI DE DTVINÀ PASTOBÀ

I c) Eiscalj-zar e
dos serviços

acompanhar a CONTRATÀDO (À) quanto ao andamento
prestados.

cLÁUsuI.A oITÀvÀ - DÀ REscISÃo

Poderá a PREFEfTURA MITNICIPâL DE DMNÀ PASTORÀ rescindir
uni-lateralmente o presente contrato:

a) se ocorrer o inadimplemento da cfáusul,a sêxtai

b) se ocorrer
munic.ipa I n

alguma das hipóteses
2L4 de 16 de março de

de rescisão previstas na Lei
2027;

c) se houver a nomeaÇão de candidatos
previsto no Decreto no O4't /2019, sem que

indenj.zação para (o)a CONTRATADO (A) ,.

no

ca iba
concurso púb1ico
qualquer tipo de

d) Por interesse da administração púb1ica.

Parágrafo Único. Em qualquer das hipóteses de rescisão
inicj-ativa Administrativa, não caberá indenizaçào
compensação, mas tão somente a ret.ribuiÇão correspondente
serviços êfetivamente prestado.

po 1l

ou
aos

CIÁUSULÀ NONÀ DÀS OBRIGÀÇOES PERTINENTES A LEI GERÀL DE

PROTEÇÃO DE DÀDOS (IGPD)

Ficam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar o disposto naLei no 13.'709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de proteÇão de
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que tiverem acesso
em razão do presente contrato, independentemente de declaraçào
ou de aceitação expressa.

cLriusul.À DÉcrr{À- vÍNcur.o

Este contrato não gerará,
trabalhista.

em hipótese afguma, qualquer víncu

PraÇa da Matriz, Centro - Divi.na pasiora/SE - CEp: 49
cNPJ: 13. 108 .733,/0001-95

650-000
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITI'RÀ MT'NICIPÀI DE DIVINA PÀSTORÀ

clÁusur.A DÉcrr'ÍA PRTMETRA - Do FoRo

Fica eleito o f oro da COMARCÀ DE DMNA PASTORjA, Estado de
SERGIPE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presentê pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particular de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus juridicos e fegais efeitos.

Divina Pastora/sE , to/03/2025.

2

I ZÀBEL CRISTINÀ GOMES RORIGI'ES IR;à
PI lta Mu CT

Secretária Munl
ia do Carmo

ipal de

V)
Santos L
EducaÇão e Cu uIa

Àmanda da Silva Oli.veira À1ves
033.505.455-21

CONTR;ATÀDO

Testemunha:

cPE: Ola 8'ae . cl)5- 1L

q .33
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREF,EITURJÀ MUNTCIPAI DE DIVTNÀ PASTOR;À

O T"UNDO MI'NICIPAT DE EDUCÀÇÀO DE DIVINÀ PASTOR,A, ESTÀDO DE
SERGIPE, representado por sua Secretária, Sr". Maria do Carmo
Santos Li-ma, torna público que firmou CONTRIATO com a Senhora
Ànlanda da Silva Oliveira À1ves, objetivando a prêstaÇão de
serviços comô ÀI,(ILIÀR DE BERçÁRIO, pelo período de 09 (nowe)
,têsês ê 27 (wj'ate e tn ) dias, pelo vafor mensal de R§ 1.518,00
(mil quinhentos e dezoito), perfazendo o valor global em R§
74.124,60 (quatrozê mil , setecentos e vinte ê quatro reais e
sêssênta êentavos). O presente Edital deverá ser afixado no
focal costumeiro, para conhecimento dos interessados, conforme
estabefecido no Art. 13, inciso XII, da Constituição Estadual.

Drv.ina Pastora/SE/ 10 dê março de 2025.

Ma a do Carmo Santos Lima
EducaÇão e Cultura

PraÇa da Ma"Ltiz, Centro - Divina Pastora/SE CEP: 49.650-000
cNP,r: 13. 108. 73310001-96
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